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Apresentação

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão tem a função precípua de exercer 
o controle externo, decorrente de atribuições constitucionais imperiosamente estabele-
cidas nos artigos 70 a 75 da Constituição Federal e no art. 151, § 1º, combinado com o 
art. 172, da Constituição Estadual, zelando pela correta aplicação dos recursos públicos 
que visam a atender aos interesses sociais e materializar o Estado Democrático de Di-
reito e, em especial, concretizar os princípios constitucionais da administração pública 
fincados no art. 37 da Carta Federativa de 1988, bem como as normas positivadas na 
Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

As perguntas e respostas aqui reunidas destinam-se a reforçar uma das funções 
institucionais desta Corte de Contas: orientar os jurisdicionados na correta interpretação 
e aplicação das normas aplicadas à administração pública.

Por meio desta cartilha o TCE/MA divulga uma coletânea das consultas mais fre-
qüentes feitas pelos jurisdicionados a esta Corte, em especial pelas Câmaras Municipais, 
no período de 2000 a 2008.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
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1.	Quais as receitas municipais que compõem a base de cálculo que serve de 
referência e limite máximo tanto para as despesas totais do Poder Legisla-
tivo quanto para repasse financeiro feito pelo Poder Executivo?

A Instrução Normativa TCE-MA nº 004/2001, de 26.01.2001, diz que a base de cálculo 
a que se refere a pergunta é composta com as seguintes receitas efetivamente arrecada-
das no exercício imediatamente anterior ao da execução do orçamento em vigor:

•	 A receita tributária local, ou seja, correspondente ao somatório da arrecadação 
dos impostos, das taxas, da contribuição de melhoria e da contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública (CIP).

•	 Deve ser acrescentado à receita tributária local o produto, efetivamente ar-
recadado no exercício anterior, da arrecadação da dívida ativa tributária, in-
cluindo-se as multas e juros de mora.  

•	 As receitas de transferências recebidas efetivamente pelo município no exercí-
cio anterior ao da execução do orçamento, decorrentes das seguintes origens:

a)	Arrecadadas pela União:

•	 Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a título ou 
valores mobiliários, devido na operação de origem, incidente sobre o ouro, 
quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial (IOF);

•	 Produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo 
município, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem 
(IRRF);

•	 Imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situa-
dos na jurisdição do respectivo município (ITR);

•	 Produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, propor-
cional às exportações, nos termos do inciso II e §3º do art. 159 da Constituição 
Federal (IPI-Exp)(Decisão PL-TCE nº 45/2007).

b)	Arrecadadas pelo Estado

•	 Imposto sobre a propriedade de veículos automotores licenciados no respecti-
vo território do município (IPVA);

•	 Produto da arrecadação do imposto sobre operações relativas à circulação de 
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mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação, incluído o montante transferido a título de 
compensação financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração das 
exportações de produtos primários (ICMS);

c)	Fundo de Participação do Município (FPM).

2.	As receitas provenientes da Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico-CIDE e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública-CIP compõem a base de cálculo para repasse ao Legislativo Muni-
cipal?

Sim. A Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico-CIDE é uma receita prove-
niente de transferência constitucional prevista no art. 159, § 4º, da Constituição da Re-
pública; portanto, já se encontra contemplada entre as transferências. A Contribuição do 
Serviço de Iluminação Pública-CIP, por sua vez, é receita tributária municipal, prevista 
no art. 149-A da Constituição Federal. Contudo, deve-se ter presente que o fato de um 
tributo compor a base de cálculo como parâmetro não significa que as receitas decorren-
tes de sua arrecadação sejam repassadas ao Poder Legislativo; é o caso, por exemplo, do 
tributo vinculado Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP. 
A Decisão PL-TCE nº 71/2008, do TCE/MA aponta nesse sentido. 

3.	Os valores das receitas que compõem a base de cálculo a que se refere 
a pergunta nº 1 são considerados em sua totalidade, sem quaisquer dedu-
ções? 

Sim. A receita tributária local e as receitas provenientes de transferências, que compõem 
a base de cálculo para definição do montante das despesas, devem ser consideradas pelo 
valor bruto, sem as deduções previstas no parágrafo 4º do art. 1º da Instrução Normativa 
nº 004/01-TCE-MA.

(Decisão PL-TCE nº 136/03)

4.	Na base de cálculo que serve de referência para o repasse do Poder Exe-
cutivo à Câmara Municipal, devem ser computados os valores do FUNDEB 
e transferências para a saúde?

Não. As receitas recebidas do FUNDEB, incluindo a Complementação da União, apli-
cadas em ações da Educação, e as transferências voluntárias (convênios) repassadas 
pela União ou pelo Estado ao município para serem aplicadas em ações e serviços de 
saúde, não são consideradas para efeito de apuração da base de cálculo para o repasse. 


